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Criado pela Lei Municipal No 529/2021, de 17 de março de 2O27.

Ata da Reunião Ordinária do Novo Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério - CAGS/FUNDEB de Mãe
D'Água - PB.

Aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três (0AU/2023), por
volta das quinze horas, na Casa dos Conselhos, localizada à Rua Luiz Furtado de
Figueiredo, S/N, nesta cidade, sob a presidência da Senhora Mlaria lsabel Soares
da Rocha Santos, que atuou como presidente do CACS na gestão 2021-2A22, que
abriu a sessão dando as boas-vindas aos presentes e explicando a Pauta da
reunião: - Posse dos novos membros do Conselho do CACS FUNDEB e eleição
da Presidência para a Gestão 202312A26. Dando prosseguimento, a Senhora
Ítlaria lsabel Soares da Rocha Santos, íez a leitura da Portaria 0A512023, de 02 de
janeiro de 2023, que nomeia os membros indicados para este Conselho, mediante
ofícios de indicaçÕes e assembleias realizadas por segmento. Após a leitura, a
Senhora ltíaria lsabel declarou empossados os novos Conselheiros para a gestão
2023-2026 e esclareceu que de acordo com a Lei No 52912021, de 17 de março de
2021, este Conselho que agora se inicia, terá um mandato de quatro anos, vedada
a recondução, sendo o mesmo autônomo e considerado de grande relevância social
e não remunerado. Dentre suas principais funções estão: O acompanhamento e o
controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos
repassados a Prefeitura Municipal, destinados ao pagamento dos profissionais da
educação e apoio ao transporte escolar, receber, analisar e prestar contas, podendo
para tal, solicitar cópias de documentos a Prefeitura Municipal ou servidor
competente para esclarecimentos, quando houver necessidade. Em andamento a
pauta e de acordo com o § 6o o presidente do conselho será eleito por seus pares
em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do
governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito do l\Iunicípio, ou seja, os
representantes do Poder Executivo Municipal não poderão concorrer aos cargos da
presidência do CACS, sendo assim, solicitou aos Conselheiros que se articulassem
para montar suas chapas, com uma indicação a Presidente, Vice-Presidente e
Secretário Executivo, dando-lhes para tanto, 10 minutos. Decorrido o tempo, surgiu
(1) chapa com os nomes de ALDEtT/llR DE SOUZA LUSTOSA como Presidente do
Conselho, JOSE TIAGO PEREIRA DE ARAUJO como Vice-Presidente e VICTOR
CAÍvIPOS ALMEIDA como Secretário Executivo. A Senhora Maria lsabel Soares
prosseguiu os trabalhos consultando o plenário quanto a aprovaÇâo dos mesmos e
estes foram aclamados unanimemente para a Gestão 2A2312026, passou a palavra
ao novo Presidente do Conselho do FUNDEB, o Conselheiro Aldemir de Souza
Lustosa que agradeceu a todos pelo voto de confiança e assegurou cumprir com
suas obrigações junto ao Conselho, frente à presídência e que conta com o apoio
de todos. Em seguida Maria lsabel Soares, parabenizou os eleitos e facultou a
palavra. Não havendo mais manifestações dos presentes e não tendo nada mais a
tratar, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, a ata foi
lavrada e após lida, assinada pelos membros presentes.

D gtun b- &s Qnar; l,-\
U



CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO
FUNDO DE MANUTENçÃO E DESENVOLVTMENTO DA EDUCAçÃO BÁSrCA E DE
VALORTZAçÃO DOS PROFTSSTONATS DA EDUCAçÃO - NOVO CACSIFUNDEB

Críado pela Lei Municipal No 529/2021, de 77 de marÇo de 2021.

o

€r:r

â€âr 3^^sc

Sertb


